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Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de
Rondônia, com cópia ao Departamento de Estradas, Rodagens,
Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, a necessidade de
patrolamento e encascalhamento da linha P 40, sequência da
RO 490, que interliga os Municípios de Alto Alegre dos Parecis
a Alta Floresta D'Oeste.

o Parlamentar que o presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao Senhor
Governador do Estado de Rondônia, com cópia ao Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e
Serviços Públicos - DER, a necessidade de patro ento e encascalhamento da linha P 40, sequência da RO
490, que interliga os Municípios de Alto Ale dos P ecis a Alta Floresta D'Oeste.

lenário das Deliberações, 08 de setembro de 2015.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Parlamentares.

A presente indicação, visa solicitar do Governador do Estado viabilizar o patrolamento e
encascalhamento do trecho acima sitado. O referido trecho encontra-se praticamente instransitável,
dificultando o tráfego de veículos, como também, o escoamento da produção agrícola e o transporte
escolar, tornando inviável o trânsito e o acesso à área urbana, que é frequente pelas famílias dos pequenos
agricultores daquela região.

Tal propositura se faz necessária para melhorar a trafegabilidade, bem como proporcionar
melhor qualidade de vida aos usuários e moradores, evitando transtornos e acidentes com aqueles que
utilizam diariamente esse trecho. Os moradores daquela localidade serão grandemerite beneficiados, pois
facilitará o trânsito de veículos, em razão da grande quantidade de pessoas que transitam e residem
naquela região.

Ante ao exposto, peço aos nobres pares, apoio para aprovação desta indicação.
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